
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Ibiúna, 18 de novembro de 2.020.

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 123/2020.

. Leia-ee em SessAo.
Senhor Presidente • CópIas aos Edis. t

• Às comls8Oes.

lbiúoa, :::ifti "lç,(P
Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à

consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n? 123, desta data
e que tem por objetivo dar denominação a uma via localizada no Bairro Curral, como
Rua Sebastião Coelho Ramalho, prestando com isso uma justa homenagem a esse senhor
muito conhecido e estimado por todos.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § lOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOÃO BENED.~,,.., DE MELLO NETO
Prefeito unicipal

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA cÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Projeto de lei n.~.3I6J<J; z.D
I
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Prazo Venc. eW4-+'
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

J1b/trt~
PROJETO DE LEI N°~020.
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro Curral, e dá outras
providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada como "RUA SEBASTIÃO COELHO
RAMALHO", a via localizada no Bairro Curral e que tem seu início na altura dos 800
metros da Rua Haraldo Coelho Ramalho, com 800,00 (oitocentos) metros de
comprimento por 7,00(sete) metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
mIÚNA, AOS 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

JOÃO BENEDICTO MELLO NETO
Prefeito do Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. ~Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-maU:fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o 'O de Lei nº, 316/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi prot colado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 19 de novembro de 2020, e conforme
despacho do Pre idente foi lido no expediente da Sessão
Ordinária d dia 4 d novembro de 2020, e disponibilizado no
site da ~. ara,
Certific' mais, Pr jeto de Lei nº, 316/2020 encontra-se à
dispos ç o das com' sões para exararem parecer conforme
despa h do Sr. Pre idente.
Ibiúna 25 de n ro de 2020,

abrie 'Ira
Sln~~~ri>llõiocesso Legislativo
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